
INDICAÇÃO Nº 
277
, DE 2010

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine providências necessárias no sentido de promover a valorização policial corrigindo as distorções salariais na remuneração dos policiais militares, estendendo e incorporando integralmente o Adicional de Local de Exercício pago aos Policiais Civis e Militares do Estado pelo maior valor – nível III.

JUSTIFICATIVA

O Adicional de Local de Exercício – ALE – foi instituído pela Lei Complementar n.º 689, de 13 de outubro de 1992 e, ao longo dos dezesseis anos de sua vigência sofreu diversas alterações e, em menos de um ano, mais duas alterações significativas, respectivamente, a partir das Leis Complementares n.ºs 1020/07 e 1045/08.


Existem três níveis de ALE segundo critérios populacionais, a saber:

- R$358,00 para os municípios com 200 mil habitantes;

- R$ 576,00 para os municípios com número igual ou superior a 200 mil habitantes;

- R$ 925,00 para os municípios com número igual ou superior a 500 mil habitantes.

O pagamento diferenciado do ALE na forma indicada acima desestimula os policiais a permanecerem nos municípios com menor número de habitantes, e não é só isso, encontramos muitos policiais que ocupam os mesmos cargos e mesmas funções recebendo remunerações diferentes, o que tem gerado muitas injustiças, uma vez que os riscos são os mesmos, portanto, todos deveriam receber o mesmo valor independente da cidade em que trabalham.


Além de toda problemática que o referido adicional vem causando aos policiais da ativa há, ainda, a questão dos inativos e pensionistas, os quais não fazem jus ao benefício, o que é uma grande injustiça, pois são pessoas que dedicaram anos de suas vidas trabalhando em prol da sociedade, logo, nada mais justo de que a incorporação do ALE seja estendida aos proventos dos inativos e pensionistas, assegurando, desta forma, o poder aquisitivo destes policiais.


Estamos certos de que se forem atendidas as reivindicações ora expostas teremos muitos resultados positivos, dentre eles, a redução da diferença entre ativos e inativos, possibilitando para aqueles que assim desejarem, a passagem para reserva, reforma após 30 anos de serviço, um fluxo melhor na carreira de oficiais e praças com a passagem de policiais para a inatividade, o preenchimento por completo de vagas no interior, com a transferência de policiais para cidades pequenas sem haver perda salarial, aumento do estímulo e frequência de cursos e participação em operações verão e inverno.


Diante do exposto, não restam dúvidas de que uma vez atendido o pleito haverá uma valorização policial, trazendo inúmeros benefícios para a população.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Massafera


